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1. ABERTURA 

 

2. EXPEDIENTE 

PAUTA DA 29ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA 

EM 13 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 15 HORAS. 
 
 
 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2.  LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: VEREADOR  FÁBIO DE VARGAS PADILHA. 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 28ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA, DO DIA 4/10/2021. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

 Projeto de Lei n.º 052/2021, de autoria do Executivo Municipal, que institui no 
Município a Semana Municipal de Valorização da Vida, Sensibilização, Prevenção e 
Pósvenção ao Bullying, Autolesão e Comportamento Suicida e dá outras providências. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

 Projeto de Lei n.º 064/2021, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a doação do imóvel, de propriedade do Município, denominado Lote Urbano 
n.º 07A, da Quadra n.º 159, com área de 950,00m², situado no Bairro Nazaré, no 
perímetro urbano desta cidade e comarca, conforme a Matrícula n.º 42.505, do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira – PR, à AMESFI – Associação 
Medianeirense de Surdos e Fissurados,  CNPJ 00.883.367/0001-09, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com sede à Rua Minas Gerais, 1210, Bairro 
Nazaré, na ciade de Medianeira-PR, avaliado em R$ 540.000,00 (quinhentos e 
quarenta mil reais), conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica n.º 
010/2021, da Comissão de Avaliação designada pelo Decreto n.º 288/2020. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Finanças e Orçamento. 
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3. ORDEM DO DIA 

 Projeto de Lei do Legislativo n.º 016/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos 
Santos Lima, que institui o mês denominado “dezembro transparente” no calendário 
oficial do Município de Medianeira, dedicado ao combate à corrupção. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 209/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando 
que nos sejam encaminhadas as seguintes informações sobre o trabalho realizado pelos 
Profissionais lotados no cargo de Agente Comunitário de Saúde: a) Quantos profissionais 
estão em atividade e à quais Bairros estão vinculados; b) Quantos atendimentos domiciliares 
foram realizados em 2021; c) Quais os critérios adotados para programar a realização das 
visitas; d) Se há projeto para aumentar o número e a frequência dos atendimentos. 
JUSTIFICATIVA:- São funções dos Agentes Comunitários de Saúde, segundo a Política 
Nacional de Atenção Básica: trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica 
definida; cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
orientar as famílias quanto a utilização dos serviços de saúde; acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade; desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita a UBS; estar em 
contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde, à prevenção das doenças e o acompanhamento das pessoas com problemas de 
saúde, bem como o acompanhamento das condicionalidades dos programas de transferência 
de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantados pelos Governos Federal, Estadual 
e Municipal, entre outros. Fomos informados por munícipes que os Agentes Comunitários de 
Saúde, mesmo com o relaxamento das restrições impostas pela pandemia, não retornaram à 
normalidade dos atendimentos, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: único). 

ITEM 2. Requerimento nº 210/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Ademar Luiz Traiano, solicitando 
seus bons préstimos em viabilizar recursos, junto ao Governo do Estado, no valor de           
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para a construção de duas Academias ao Ar Livre nos 
Bairros Belo Horizonte e Nazaré. JUSTIFICATIVA:- O Referido requerimento torna-se 
necessário por se tratar de uma benfeitoria que atenderá aos anseios da população de modo 
geral. Os movimentos realizados nas academias ao ar livre proporcionam o alongamento e a 
fortificação do corpo de forma integrada e individualizada, além de melhorar a respiração, 
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diminuir o estresse, desenvolver consciência e equilíbrio corporal, melhorar a coordenação 
motora e a mobilidade articular e proporcionar relaxamento. Os exercícios de baixo impacto e 
de poucas repetições proporcionam resultados eficazes e, ao mesmo tempo, menos desgaste 
das articulações e dos músculos, tornando-os praticáveis por atletas profissionais, pessoas 
idosas ou sedentárias.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 3. Requerimento nº 211/2021, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Aliel Machado Bark, solicitando a 
viabilização de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a 
pavimentação asfáltica da Rua Rui Barbosa, no Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- A 
pavimentação com lama asfáltica permite a conservação e manutenção das vias de forma 
adequada, além de proporcionar melhores condições de trafegabilidade, sendo uma solução 
efetiva e duradoura que garante o direito de deslocamento das populações urbanas e o 
atendimento de suas necessidades. O Poder Executivo Municipal tem trabalhado para 
realizar melhorias em todas as regiões do Município, porém, faltam recursos para atender a 
todas as demandas, motivo pelo qual solicitamos ao Deputado o dispêndio de esforços para 
viabilizar a realização desta obra.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 
de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 4. Requerimento nº 212/2021, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora de Trânsito, Senhora Noely Giasson Bau, 
solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes informações e documentos, referentes 
aos serviços realizados pela empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 13/2021: a) Copias 
das notas fiscais, faturas e documentos pertinentes, referentes aos pagamentos já realizados; 
b) Relação das vias que já receberam pavimentação horizontal, e cronograma das próximas à 
receberem; c) Relação das Placas de Sinalização já fornecidas; d) Qual o procedimento 
adotado para comprovar a utilização de tinta ou termoplástico dentro das normas 
especificadas no Termo de Referência. JUSTIFICATIVA:- O referido Pregão Eletrônico teve 
por objeto a prestação de serviços de manutenção viária na aplicação de sinalização 
horizontal de trânsito para eventual e futura demanda da administração municipal na 
regulamentação do sistema viário do Município e para fornecimento de placas para 
sinalização vertical de trânsito, bem como, para identificação de obras, vias, eventos e outros. 
A empresa vencedora firmou então a Ata de Registro de Preços nº 09/2021, no valor de R$ 
988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil reais). Segundo o termo de referência, a 
prestação dos serviços de sinalização horizontal deverá ser executada conforme solicitação 
do MedTran, e as placas de sinalização deverão ser entregues na sede do MedTran, que se 
responsabilizará pela sua instalação, com o pagamento sendo efetuado até 30 dias após a 
entrega das faturas e documentos pertinentes devidamente protocolados, as quais deverão 
estar atestadas corretamente e de acordo com o solicitado pela Secretaria. Ao verificarmos a 
execução orçamentária do Poder Executivo, constatamos que foram pagos a empresa 
vencedora do certame, até o dia 03 de setembro, mais de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), em diversas parcelas. Com o intuito de auxiliar na publicidade dos atos públicos e 
sanar dúvidas que nos foram encaminhadas pela população, solicitamos as supracitadas 
informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 5. Requerimento nº 213/2021, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que 
requer o envio de expediente ao Secretário Municipal de Assistência Social, Senhor Adriano 
Both, solicitando que nos seja informado se a Secretaria tem acompanhado e auxiliado na 
retomada das atividades recreativas em grupo para a terceira idade, como jogos, bingos e 
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baralho, seguindo as normas de segurança ainda necessárias contra a Covid-19. 
JUSTIFICATIVA:- Atividades de lazer e passatempos são muito importantes para manter o 
corpo e a mente saudáveis na terceira idade. Além de servirem para melhorar o humor e a 
qualidade de vida, outros benefícios também são facilmente percebidos, como a melhora da 
coordenação motora, concentração e agilidade das capacidades cognitivas. Com essas 
atividades, fica mais fácil evitar problemas de saúde comuns ao envelhecer. De acordo com a 
Síntese de Indicadores Sociais, quase metade dos idosos brasileiros (48,9%) sofre de mais 
de uma doença crônica, e uma das mais graves dela é a depressão, que acomete cerca de 
9,2% da população idosa do país. Com o aumento da população idosa os programas de 
assistência vêm se tornando cada vez mais frequentes na formulação das políticas sociais, 
por esse motivo é interessante buscar uma maior interação entre idosos.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: 
único). 

ITEM 6. Requerimento nº 214/2021, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 
Fernandes, que requer o envio de expediente ao Diretor-Presidente da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Senhor Claudio Stabile, e ao Gerente Regional da 
Sanepar, Senhor Nilton Luiz Perez Mollinari, com cópia ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes 
informações, referentes ao Contrato nº 411/2005, e suplementares, firmados com o Município 
de Medianeira: a) Cópias das planilhas de cálculo das tarifas dos últimos 5 anos; b) Cópia do 
contrato especial e aditivos, se houver, que concede a bonificação de 50% sobre a tarifa 
normal no consumo das instalações públicas; c) Informações sobre os estudos visando o 
aprimoramento e a programação das obras de ampliação dos serviços, conforme clausula 7ª, 
inciso II; d) Relatório das informações prestadas ao Poder Concedente e ao Conselho dos 
Usuários, conforme clausula 7ª, inciso IV; e) Relatório das obras de ampliação do nível de 
atendimento de esgoto à população desde a assinatura do Contrato, bem como a 
porcentagem atual de atendimento, conforme clausula 10ª; f) Copias dos relatórios anuais 
sobre a prestação dos serviços e informando as metas atingidas, conforme clausula 10ª; g) 
Relatório dos valores repassados ao Município, referentes a transferência de 0,8% do 
faturamento da Sanepar ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, conforme cláusula 16ª, 
parágrafo único; h) Relatório das reuniões realizadas com o poder concedente, referentes a 
implantação e ampliação dos serviços concedidos, conforme cláusula 20ª; i) Relatório do 
faturamento anual da Sanepar no Município de Medianeira, dos últimos 5 anos; j) Relatório 
dos valores investidos nos últimos 5 anos no Município de Medianeira, incluindo as obras em 
execução ou anunciadas e aguardando licitação. JUSTIFICATIVA:- Diante da atual crise 
hídrica que assola o Estado do Paraná, as questões relacionadas ao fornecimento de água se 
tornaram cada vez mais importantes. O Município de Medianeira firmou o Contrato de 
Concessão para Prestação dos Serviços Públicos de Água e Esgoto nº 411/05, em 16 de 
dezembro de 2005, com prazo de vigência de 30 anos, porém, verificamos que nenhuma das 
partes está cumprindo todos os termos do mesmo. A população tem muitas reclamações 
sobre os serviços, tarifas e racionamentos e deseja uma resposta. Os investimentos que 
temos conhecimento estão em execução, mas demandam tempo para serem finalizados. Nos 
perguntamos se a Concessionaria foi negligente na programação destas novas obras, 
considerando o franco desenvolvimento do Município. São muitas as dúvidas e em razão 
disso, solicitamos que nos respondam as questões aqui apresentadas para que possamos 
analisar as dificuldades e buscar soluções o mais rapidamente possível, proporcionando 
tranquilidade à população.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 
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ITEM 7. Requerimento nº 215/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, e à 
Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando que nos 
seja informado se o Município possui algum programa para atendimento odontológico e 
educação sobre saúde bucal na rede municipal de ensino. JUSTIFICATIVA:- O Brasil é um 
dos Países que apresenta, para todas as idades, um dos maiores índices de cárie dentária e 
periodontopatias. Atualmente, o empenho da odontologia encontra-se voltado, principalmente, 
para a prevenção das doenças bucais, sendo um mecanismo mais simples, barato e 
inteligente de atenção à saúde. A utilização regular de serviços odontológicos por crianças 
pré-escolares é de fundamental importância para a prática de medidas de prevenção primária 
em saúde bucal. Vale destacar também a importância de ensinar, nessa etapa da vida infantil, 
o uso do fio dental e escovação, fazendo com que as crianças cresçam mais conscientes. O 
acompanhamento profissional é importante para que a dentição se desenvolva de forma 
saudável e esses pacientes cresçam mais conscientes da importância de manter bons 
hábitos de higiene. Além disso, a tendência é que quando se tornarem adultos, eles 
transmitam esses hábitos para as próximas gerações.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 8. Requerimento nº 216/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, e das Vereadoras 
Ana Claudia dos Santos Lima e Lucy Regina Andreola Fernandes, que requerem o envio de 
expediente ao Deputado Federal, Senhor Nelsi Coquetto Maria, solicitando a viabilização de 
recursos, no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para pavimentação 
poliédrica da Rua Canafístula, entre as Ruas Caingangue e Gualachos, no Bairro Condá. 
JUSTIFICATIVA:- A pavimentação de todas as vias do Município é de suma importância para 
as comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhores condições de 
trafegabilidade à veículos e pedestres. Considerando que a falta de pavimento e a 
precariedade desta via, com pontos praticamente intransitáveis, principalmente em dias 
chuvosos, tem prejudicado a circulação dos cidadãos e acelerado o desgaste dos veículos, 
gerando prejuízos pelo tempo dispendido para transpor pequenos trechos e com a 
manutenção dos mesmos, e buscando levar melhores condições de trafegabilidade e 
segurança a todos, solicitamos a viabilização destes recursos.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.4. MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 9.  Indicação nº 327/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, indicando 
que sejam realizadas reformas no prédio onde está instalada a base do SAMU de Medianeira. 
JUSTIFICATIVA:- O SAMU é o serviço de atendimento móvel de urgência que atende os 
casos de urgência e emergência. O socorro é feito após a chamada do telefone 192. Os 
casos de atendimento do SAMU, são de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, 
pediátrica, psiquiátrica e outras. A estrutura do serviço foi transferida para o antigo prédio 
onde estava instalado o Detran de Medianeira, nessa transição não foram feitas reformas e 
as adequações necessárias como alojamentos, garagem e local para armazenar 
medicamentos que são utilizados pela equipe técnica. Em virtude da importância que o SAMU 
tem para o pronto atendimento dos medianeirenses e da necessidade destas melhorias, que 
refletiram positivamente no atendimento aos usuários, reforçamos esse pedido. 

ITEM 10.  Indicação nº 328/2021, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
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4. PRONUNCIAMENTOS 

 

5. ENCERRAMENTO 

Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, indicando a pavimentação asfáltica da Rua Alagoas, entre 
a Rua Rio Branco e a Avenida Pedro Soccol. JUSTIFICATIVA:- A pavimentação poliédrica 
atual, devido as suas condições de conservação, tem gerado excessiva trepidação nos 
veículos e levado desconforto aos pedestres, principalmente os mais idosos, motivo pelo 
qual, indicamos a viabilização desta obra, atendendo aos anseios da população e levando 
melhores condições de trafegabilidade a todos. 

ITEM 11.  Indicação nº 329/2021, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, 
indicando a pavimentação asfáltica da Rua Sebastião Bonatto, entre a Avenida 24 de Outubro 
e a Rua Minuano, no Bairro Belo Horizonte. JUSTIFICATIVA:- Moradores da região solicitam 
a realização de pavimentação asfáltica nesta via, que recebe diariamente considerável fluxo 
de veículos e pedestres, e se encontra com o pavimento bastante degradado pelo uso e ação 
do tempo. A viabilização desta melhoria irá levar melhores condições de segurança e 
trafegabilidade a todos. 

ITEM 12.  Indicação nº 330/2021, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando a 
construção de estacionamentos em diagonal no canteiro central da Avenida Brasil, entre a 
UTFPR e a Avenida Independência. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que 
solicitam a realização desta obra, pois esta via recebe elevado fluxo de veículos e pedestres, 
especialmente alunos, funcionários e visitantes da UTFPR, e também dos diversos 
estabelecimentos comerciais localizados na região. A viabilização de mais vagas de 
estacionamento irá garantir melhores condições de segurança, além de contribuir com o 
desenvolvimento econômico da região. 

 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 8 de outubro  de 2021. 

 

Marcos Berta 
Presidente  

 
Ana Claudia dos Santos Lima 

1ª Secretária 


